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coNTRATo DE LocAÇÃo NÃo RESIDENc-IALn o?Do2z

CONTRATO DE LOCAÇÃO que entre si fazem, de um tado como LOCADOR: CENTRO
coMUNlrARlo NossA SENHORA DA vtstrAcAo DE s s F, cNpJ: 32.284.621/0001-08, situada na
R São Vicente, s/n, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEp: 49.985-000, e de outro lado como
LOCATÁRIA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO, SitUAdA NA PC, SEIE
de setembro, s/N. Praça central, centío santana do sáo Francisco/sE, cEp: 49985-000, cNpJ:
32.846.34710001-46, REPRESENTADA PoR sEU pREFEtro, . sr. Ricardo Jose Roriz sitva cruz.
mediante as condiÇÕes e cláusulas seguintes:

01 oBJETo: o objeto da locação é o imóvel sito à R sâo vicente, s/n, centro, santana do sâo
Francisco/SE, CEP: 49.985-OOO, onde funcionará a JUNTA MILITAR Do MUNICIPIo DE SANTANA
DO SÃO FRANCISCO

02. PRAZ0 o prazo da locaÇão é de 12 MESES, a partir de o3to1l2oz2, e a terminar em z1t1ztzo22,
independente de aviso, notificaÇão ou interpelaÇão judiciat ou extrajudicial. Ajustam ainda os
contratantes que a data do início da locaçáo é o dia 3o do corrente mês.

03. ALUGUEL. O aluguel mensal ora livremente convencionado e de R$ 600,0o(selscentos reais). por
um periodo de '12(doze) meses. o valor total do contrato perfaz em Rg 7.2oo,ob(sete mil e duzentos
reais).
04. PAGAMENTO E LocAL: o aluguel, acessórios da tocação, encargos, tributos e seguros, inclusrve
o complementar desdeJá ajustado, seráo pagos em moeda corrente, em conta bancariato LocADoR.
Deixando de pagar os aluguéis e verbas contratuais no prazo acima, ficará o(a) locatário(a) sujeito(a)
ao pagamento de multa dê 10% sobre o valor do debito final, atualizado pela variaÇâo do lpClFGV e
na sua falta pelo Índice e forma que corrigir os débitos judiciars, juro moratório de 1% ao mês e
honorários de 20% sobre o valor do debito, seja a cobrança adm',r.stiativa ou judicial.
2003 - SECRETARTA MUNtctpAL DE ADMTNTSTRAÇÁO
2007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNtCtpAi DE ADMTNTSTRAÇÃO
3390,39,00-OO lSOOOOOO OUTROS SERV TERCEIROS PESSOA JURIDICA

PARÁGRAFO PRIME|RO: O(A) tocatário(a) se obriga a cumprir fielmente o item 3

PARÁGRAFo SEGUNDo: será de responsabilldade do LocADoR o pagamênto reÍerente ao lpru
do imóvel objeto dêste contrato.

05. DESTINo: Destina-se a locação para o funcionamento da JUNTA MlLtrAR Do MUNIcÍpto DE
SANTANA Do sÃo FRANclsco, não podendo o(a) locatário(a) mudar a sua destinação sem prévio
consentimento pôr escrito do(a) locadoÍ(a), usando-a de Íorma a não prêjudicar o sossego, bom nome,
higiene. estética e seguÍança do imóvel.

06. TOLERANCIA: o recebimento de aluguéis, impostos, taxas e quaisquer despesas fora dos prazos
convencionados, assim como de multas por inÍraÇáo contratual não importará em novaÇão e serà mera
tolerância do(a) locado(a) o qual contrnuará com o direito de con: derar rescindida a locaÇão na forma
da cláusula 17

07. TRIBUToS E ACESSoRIoS: correrão pôr conta do(a) locatário(a), vênciveis desde o primeiro mês
de locaçáo, todas as taxas de água e esgoto, incêndio, lixo, impostos, seguro de incêndio da unidade.
lnclusive o complementar, despesas de condomínio de qualquer espêcie ou natureza, ordinárja ou
extraordinária e outros Ônus e encargos que incidam ou venha a incidir sobre o imóvel ora locado,
imputados ao condomínio, náo especjÍjcados no artigo 22, seus incisos, alÍneas e parágrafos da lei
8 245191 e tambem o cuslo com a tariÍa bancária para cobranÇa do aluguel e acessórios, cãnsiderando
a vantagem proporcionada a(o) locatário(a) para efetuar o pagamento em qualquer agência bancária.
As despesas extraordinárias enumeradas no artigo 22. X e atínàas, são de responsabiliãade do locador

08. coNSERVAÇÃo: o(a) locatário(a) se obriga a manter o imóvel locado em perfeito estado de
conservação e asseio, bem como os aparelhos que o guarnecem, trazendo-os sempre em peíeitas
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condiÇões de hlgiene e limpeza, mantendo os assoalhos limpos e as instalações em perfeito
funcionamento, como declara recebê-los.

09. CONSERVAÇÃO E REPAROS: O(A) locatário(a) fará a sua custas, sem nenhum ônus atuat ou
futuro para o(a) locado(a), os reparos e consertos imediatos de qualquer estrago ou má conservação
causados por si, seus dependentes e empregados ou visitantes, ao imóvel locado ou prédio.

al

10. BENFEITORIAS: Nenhuma obra, modificação ou instalaçáo. sêja de que natureza for, poderà sêr
feita no imÓvel, sem prévio consentimento por escrito do(a) locado(a). Quando feitas, o(a) locatário(a)
náo poderá, em caso algum invocar direito de retenção, nem pleitear indênização, pois elas se
incorporaráo ao imóvel, passando à plena propriedadê e posse do(a) locado(a), cômprometendo-se
o(a) locatáÍio(a) a tudo repor nas condições pÍimitivas, caso assim o exija o(a) locador(a).

PARÁGRAFO ÚNICO: O(A) locado(a) náo indenizará a(o) locata rJ(a) qualquer benfeitoria necessâna
pôr ele realizada. salvo se houver concordância prévia e esc,'a do(a) locado(a), quanto ao seu
pagamento As benfeitorias útêis executadas pelo(a) locatário(a), tambem não serâo indenizadas. se
for executada benfeitoraa de natureza voluptuária, a mesma poderá ser levantada pelo(a) locatário(a),
desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

11 ENTREGA: Finda, resitida ou rescinda a presente locação, o(a) locador(a) mandará proceder a
necessária vistoÍia, a fim de verificar se o imóvel está nas mesmas condiÇões em que foi entregue a(ao)
locatário(a), Ílcando este obrigado pelas indenizaçÕes decorrentes dos estÍagos quL forem
constatados, relativos a pinturas de paredes, portas e janelas, êtc, que estiverem usadas. obriga-se
o(a) locatário(a) restituir o imóvel limpo, conservado e pintado nas cores primilivas ou com tinta a critério
e aprovação do(a) locado(a) .iuntamente com todas as instalaçôes de água, luz e gás em peíeito
funcionamento, bem como pias, aparelhos sanitários e de iluminação, lavatório ê tuào mais que se
encontre no imôvel, em pêrfeito estado. se necessária a substituigão de qualquer um dos citados
aparelhos, essa substituição deverá ser feita por outra da mesma qualidade. o imóvel ora locado
encontra-se pintado, com instalaÇóes hidÍáulicas e elétricas em perfeito estado, e o(a) locatário(a)
obriga-se a devolver o imóvel no mesmo estado em que está sendo locado.

12. DEVoLUÇÂo DAS cHAVES: Faca entendido que a restituiçêo . as chaves a(o) locado(a) só poderá
ser aceita se o imÓvel estiver nas mesmas condiÇÕes em que f( locado. Se houver necessidade de
obras, somente após o seu término é que as chaves serão aceitâo pelo(a) locado(a).

13. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: O(a) locatário(a) não poderá ceder, subtocar totat ou parciatmente
ou dar em comodato, o imóvel obJeto deste conÍato, sem o prévio e expresso consentimento do1a1
locado(a).

14 REGULAMENToS: obriga-se o(a) tocatário(a) a obêdecer e a Íazer por seus prepostos e
dependentes as posturas de ordem pública, a convenÇão de condominio e o regulamento interno, os
quais fazem parte integrante deste, em se Íatando de edifÍcio - que ora õonfessa conhecer -
respondendo por qualquer multa ou prejuÍzo que causar a(o) locado(a) ou a terceiro.

15 PRolBlÇÔES; Nenhum anúncio, aviso, notícia. placa toldo, ou sinal poderá ser colocado, escnto
pintado ou afixado em qualquer parte do imóvel, sem prévio ccnsentimento por escrito do(a) locado(a)
sendo também, vedado a(o) locatário(a) o uso de pregos que possam danificar as paredês e portas do
imóvê1, podendo o(a) locado(a) exigir a retirada independente de interpelação judiciat ou ext;ajudicial

16 VISTORIA: A fim de veriÍicar o exato cumprimento das ot.í,gaÇÕes assumidas neste contrato,
reserva-se a(o) locador(a) o direito de vistoriar, por seu repres( tante, em qualquer tempo. se o(a)
locador(a) necessitar alienar o imóvel objeto deste contrato, o(a) locatário(a) desde 1á autoiiza mostrá-
lo. no horáÍio de 09:00 às 12:00 horas. diariamente

17. RESCISÂO E MULÍAS: Dar-se-á a rescisão do presente contrato, de pleno direito indêpendente
de qualquer aviso, notificação ou interpelaÇâo judicial ou extrajudicial sem que a(o) locatário(a) caiba
qualquer indenização, nos seguintes casos: A) desapropÍiação, incêndio sem culpa do(a) locaíário(a)
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ou de seus prepostos, ou qualquer outra circunstância de força raior que resulte no impedimento do
uso do imóvel ora locado, B) falência, dissoluçáo da sociedade oL ,jncerramento dos nêgócios da firma
fiadora, se pessoa jurÍdica, ou morte ou transferência de dom ilio, se pessoa fÍsicj e, se nessas
condiçÕes um ou outro deixar de ser substituído pelo(a) locatário(a), no prazo de 30 dias a partir da
data do acontecimento, pôr outro que seja aceito peto(a) locado(a); c) infraçáo de qualquer cláusuta
do presente contrato, convençâo, regulamento intêrno do prédio, especialmente a cláusul;22.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de rescisâo em consequência do estabelecido nos itens B e C dêsta
cláusula, flcará o(a) locatáÍio(a) sujeito(a), além do despejo, a multa igual a três vezes o aluguel mensat
e acessÔrios, tomando-se, pôr base, para este cálculo, o correspondente ao mês antérior ao da
ocoÍrência da infraçáo, sendo considerada para todos os fins do direito, essa multa como divida liquida
e certa, exigivel e cobrável executivamente a(o) locatário(a).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o(a) locatáÍio(a) restitua o imóvel antes do término do prazo contratuat.
pagará a(o) locador(a), a título de multa compensatória de 06 meses de alugueres, sempre observada
a proporcionalidade do artigo 413 do Código Cível. Se a devolução do imóvel ocorrer após o térmrno
do prazo contratual, o(a) locatário(a) deverá comunicar por escrito a(o) locado(a) a sua intimaçáo, com
30 dias de antecedência, sob pena de pagar o valor correspondente a esse'perÍodo de áluguel e
acessórios, a título de multa.

PARÁGRAFo TERCEIRo: A mutta e o despejo citado não exc era, o(a) locatário(a) de entregar o
imóvel nas condiçÕes estabelecidas neste contrato.

18 oBRIGAÇÔES: obriga-se o(a) tocatário(a) a fazer entrega em mãos do(a) locado(a) ou de seu
procurador de toda lntimação das autoridades federais ou estaduais, relativas ao imóvei locado, no
prazo máximo de 48 horas, sob pena de assumir responsabilidade pelas multas decorrentes da falta
de cumprimento das referidas intimaçÕes.

PARÁGRAFo Útttco: o1a; locatário(a) se obriga a entregar a(o) tocador(a) ou a sua procuradora, no
prazo de 48 horas após o seu recebimento, todos impostos, taxas ou qualquer documentos relacionado
com o imóvel objeto deste contrato sob pena de assumir a responsabilidade pêlos encargos
decorrentes da mora se nâo houver possibilidade de pagar a tempo os tributos acima aludidos.

'19. SUCESSÂO: O presente contrato é obrigatório paÍa as partes, seus herdeiros e sucessores e suas
obrigaÇÕes exigíveis nas formas convencaonadas, independentes de interpelaçâo ou notificaÇão
pessoal ou judicial.

20. FoRo: os contratantes renunciam ao foro de quaisquer domi;,lios, presentes ou Íuturos, e elegem
o desta cidade como competentê para as aÇões oraundas do prel nte contrato.

21 .PROCURAÇÔES: Locatário(a) em caráter irrevogável e irretratável, outorgam-se mutuamente os
poderes para receber(em) citaçáo e intimação em ação que se reÍira a relaçâ-o de locaçáo, podendo
reconhecer(em) a procedência do pedido, transigir, renunciar direitos, usandó esses podàres somente
em processo relacionado com o imóvel objeto deste contrato inclusive em açáo de execução ou de
conhecimento relativo a cobrança de aluguêis, custas e honorários.

22. clrAÇÃo: os contratantes autorizam que qualquer citaçáo, intimação ou notificação que tenha póÍ
ob.ieto a presente locação, poderá ser feita mediante correspondência iom aviso de recebimentos (AR),
ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, tambem mediante telex ou fac-sÍmile, ou, ainda.
sendo necessário, pelas demais formas previstas neste contrato.

23.os contratantes elegem o foro da comarca de santana do sâo Francisco/sE, para o exercicio de
qualquer açáo decorrente deste contrato.

24- A presente locaÇáo é feita exclusivamente para fins NÃO RE§ DENCIAtS e será regulada pela LEI
8.245t91
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E pÔr estarem assim justos e contratados, firmam o prêsente contrato em duas vias de igual teor e para
um só efeito presente as testemunhas quê abaixo subscrevem, obrigando-se ao respectivo
cumprimento pôr si, seus herdeiros e sucessorês.

Santana do São Francisco/SE, 03 de janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAN F RANCISCO
LOCATÁRIo
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